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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA 

 
Processo: TC-002975.989.20-3 

 
Entidade: Prefeitura Municipal de Rifaina 

 
Assunto: Contas Anuais - Fechamento 

 
Exercício: 2020 

 
Instrução: UR-17 / DSF-II 

 

  
Senhor Diretor Técnico da Unidade Regional de Ituverava, 
 

 
Trata-se de relatório de encerramento do acompanhamento das 

contas do exercício de 2020 da Prefeitura Municipal de Rifaina, cuja instrução da 

Fiscalização encontra-se neste evento. 

Os trabalhos de fiscalização seguiram os normativos vigentes, 

especialmente o modelo de relatório para o acompanhamento das contas do 

Poder Executivo Municipal, divulgado pelo DSF I e II através da rede interna da 

Casa. 

A fiscalização concluiu que os indicadores básicos de gestão do 

Executivo estão favoráveis. Entretanto, destacou que o município foi classificado 

como “C - Em fase de adequação” pelo Índice de Efetividade da Gestão Municipal 

(IEGM) desta Corte de Contas. 

  Assim, cito a seguir, as principais ocorrências evidenciadas pela 

Fiscalização: 

 

 O Balanço Patrimonial não registra a dívida de precatórios para o exercício 

seguinte, em prejuízo ao princípio da transparência e da evidenciação contábil; 

 

 Foi criado novo programa de concessão de benefícios fiscais (REFIS) em 

afronta à Lei Eleitoral. Demais disso, não atendeu ao disposto no art. 14 da LRF 

quanto à renúncia de receitas; 

 

 Pendência na conciliação bancária referente a 2018, não solucionada até o 

momento, demonstrando inércia da Administração na apuração do ocorrido; 

 

 Não há a divulgação dos pareceres prévios desta Corte de Contas em 

desacordo com o artigo 48 da LRF e recomendação nas contas de 2016; 
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 A Prefeitura obteve índice C (baixa adequação) no I-planejamento; I-amb e 

I-gov TI, indicando não atendimento às metas propostas pela Agenda 2030. 

 

 

  Face ao exposto, submeto os autos à consideração de Vossa 

Senhoria, ratificando os apontamentos efetuados. 

 

 
Ituverava, 16 de junho de 2021.  

 

 

Dulciana Peres Guaritá Raga 

Chefe Técnica da Fiscalização 
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